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DECRETO LEGISLATIVO


Nº 36, DE 1989


Aprova o texto do Decreto-lei nº 2.450, de 29 de julho de 1988, que “altera a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados”.


Artigo único – É aprovado o texto do Decreto-lei nº 2.450, de 29 de julho de 1988, que “altera a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados”.


Senado Federal, em 13 de Junho de 1989


SENADOR NELSON CARNEIRO


Presidente
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